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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº

(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer da Excelentíssima Ministra dos

Povos  Indígenas,  Senhora  Sonia

Guajajara,  informações  acerca  das

crianças indígenas de até 5 anos, sem

registro de nascimento em cartório.

 

Senhor Presidente,

Com  fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com  os arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  seja  encaminhado a  Excelentíssima  Ministra  dos  Povos

Indígenas,  Senhora  Sonia  Guajajara,  solicitação  de  informações  acerca  das

crianças indígenas de até 5 anos sem registro de nascimento em cartório, nos

seguintes termos:

1)  Existe  alguma  ação  por  parte  do  Ministério  voltada  para

conscientização  da  população  indígena,  sobre  a  impotância  do  registro  de

nascimento?

2)  Atualmente,  qual  o  número  de  crianças  indígenas  não

registradas?

3) O que tem sido feito em favor da população indígenas,  a fim

de conceder acesso, superar as barreiras logísticas e linguísticas?

Justificação

No Brasil, tem mais de 87 mil crianças de até 5 anos sem registro
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de nascimento em cartório e os indígenas são mais afetados.1

Os dados do IBGE mostram que, de 2010 para 2022, a fatia de

brasileiros com até 5 anos que têm registro civil em cartório subiu de 97,3% para

99,3%.

O instituto aponta que há 87.946 crianças com até 5 anos sem

registro  de  nascimento  em  cartório.  Esse  total  é  a  soma  das  crianças  sem

registro (77.684) e das crianças com registro de nascimento indígena (10.262),

chamado de RANI e que não equivale ao registro em cartório.

Os responsáveis legais por outras 20.683 crianças não tinham

informação sobre registro e 5.592 crianças estavam sem declaração. Ao g1, o

IBGE disse que o grupo sem declaração se refere às pessoas "que por algum

motivo pularam a pergunta e não responderam intencionalmente ou por algum

problema não identificado, a ser investigado."

Sem o registro  civil  do nascimento,  que é feito  em cartório,  o

cidadão  não  consegue  obter  documentos,  como carteira  de  identidade  (RG),

CPF, título de eleitor e passaporte, o que dificulta o acesso a serviços públicos;

Uma das metas dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS) da ONU é que, até 2030, todas as pessoas do país tenham identidade

legal, incluindo registro de nascimento em cartório.

O problema maior está entre os indígenas. Segundo o IBGE, em

2022, o país tinha 10.461 crianças indígenas de até 5 anos sem registro civil.

Em 2022, 87,5% dos indígenas com até 5 anos tinham registro

de  nascimento  em  cartório.  Em  relação  a  2010,  entretanto,  houve  aumento.

Naquele ano, 65,6% tinha registro.

De acordo com o IBGE,  1.098 municípios atingiram o total  de

crianças registradas, o que representa 19,7% das cidades do país.

Portanto,  sendo  a  fiscalização  uma  das  funções  típicas  do

legislador,  faz-se  necessária  a aprovação deste  requerimento  de informações

para obtenção de dados suficientes a respeito da atuação do Poder Executivo, a

fim de se assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar

medidas para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente.

1 https://g1.globo.com/economia/censo/noticia/2024/08/08/censo-registro-civil.ghtml
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Termos em que, pede deferimento.

Brasília, 12 de novembro de 2024.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal / PL-AM
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